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PR.EFEITI'RÂ MUIÍICIPÁL DE ITABI

tEt N" 220l20I3

26 de novembÍo de 2013

Dispõe sobre o

poro o

2014/2017 e
providêncios.

Art. 2o. O Plono Plurionuol 201412017 orgonizo o

governomentol em Progromos orientodos poro o olconce dos

esirotégicos definidos poro o período do Plono.

O PREFEITO MUNICIPAT DE ITABI, RUBENS FEITOSA ME[O, fOZ SObEr

que o Cômoro Municipol de Vereodores oprovou e ele sonciono o seguinte

Lei:

Arl. 1o. Em cumprimento oo disposio no § 1o do ortigo ló5, do

Constituiçõo Federol e no Lei Orgônico Municipol, eslo lei inslitui o Plono

Plurionuol do Município de ltobi poro o quodriênio 2O14/2017, estobelecendo,

poro o perÍodo, os progromos com os seus respeclivos objetivos e meios poro

os despesos de copitol e outros delos decorrentes e os relotivos oos progromos

de duroçõo continuodo, no formo do onexo desto Lei.

Plono Plurionuol

período de

dó outros

otuoçõo

obletivos

Arl. 3o. Os progromos e oções deste Plono serôo observodos nos

leis de diretrizes orçomeniórios onuois e nos projetos que os modifiquem.
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| - Progromo: instrumento de orgonizoçôo do oçõo

governomentol que orticulo um conjunto de oções visondo ó concretizoçôo

do objetivo nele estobelecido, sendo clossificodos como:

o) Progromo Finolístico: pelo suo implementoçôo sõo oferlodos

bens e serviços diretomente ô sociedode sõo gerodos resulÍodos possiveis de

oferiçõo por indicodores;

b) Progromo de Apoio às PolÍticos PÚblicos e Áreos Especiois:

oqueles voltodos poro o oferto de serviços oo Estodo, poro o gestõo de

polÍticos e poro o opoio odministrotivo.

ll - Açõo: instrumenio de progromoçõo que contribui poro

otender oo objetivo de um progromo, sendo clossificodo, conforme o suo

noturezo, em:

o) Projeto: instrumento de progromoçÕo poro olconçor o objetivo

de um progromo, envolvendo um conjunto de operoções, limiiodos no tempo,

dos quois resulio um produlo que concorre poro o exponsõo ou

operfeiçoomento do oçôo de governo;

b) Atividode: instrumento de progromoçõo poro olconçor o

objetivo de um progromo, envolvendo um conjunto de operoções que se

reolizom de modo continuo e permonente, dos quois resulto um produto

necessório à monutençõo do oçôo de governo.

Art. 50. Os volores finonceiros esiobelecidos poro os oçôes

orçomentórios sõo estimotivos, nôo se conslituindo em limites ô progromoçôo

dos despesos expressos nos leis orçomentorios e em seus créditos odicionois.

Art. 6o. A olteroÇõo ou exclusõo de progromos conslontes deslo

Lei, bem como o inclusõo de novos progromos serôo proposto pelo Poder
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Arl. 4o. Poro efeito desto Lei, entende-se por:
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Execuiivo, por meio de projetos de lei de revisôo ou específico de olÍeroçôo

desio Lei.

Art. 7o. A inclusÕo, exclusôo ou olteroçôo de oções

orçomentórios, objetivos e metos do Plono Plurionuol, poderó ocorrer por

intermédio do Lei Orçomentório Anuol ou de seus créditos odicionois.

Arl. 8o. Fico o PodeÍ Executivo outorizodo o olteror indicodores de

progÍornos e o incluir, excluir ou olteror oçôes e suos respectivos metos, sempre

que tois modificoções nõo requeirom mudonços no orçomento do Município.

Arl. ,o. O Poder Executivo envioró o CÔmoro Municipol,

onuolmente, reloiório de ovolioçõo dos resuliodos do implontoçôo deste

Plono, que serviró de subsídios poro eloboroçõo do Lei de Diretrizes

Orçomentórios.

Arl. 10". Os Progromos do Plono Plurionuol estõo fundomenlodos

nos seguintes diretrizes poro o oÇõo do Governo Municipol:

o) oumentor os redes escolores de ensino infontil e creches.

dondo prioridode os crionços de 0 o ó onos , buscondo formor umo rede de

quolidode do ensino fundomentol com o desenvolvimento de oções

educoÍivos incluindo o permonêncio de olunos nos escolos por um período de

no mÍnimo 8 horos;

b) inserir progromos sociois de ossistêncio, dondo prioridode oo

otendimento de crionços e odolescentes, ossim como idosos e porlodores de

necessidodes especiois como tombém, o mulher vítimo de violêncio e os

morodores de ruo;

Prâça Teófilo Batista de Melo, 65 - Centro - CEP 49.870 000 - Itâbi - SeÍgipe - Telefax lo79) 3314'1260
E-mail: pmitâbi,@gÍrail.com, CNPJ: 13.1 13.063/0001-04

PorógroÍo Único - As inclusões, exclusões ou olieroÇões o que

troto o ortigo onierior, deverôo ser feitos por meio de um Projeto de Lei o quol

ocomponhoró o projeto de mudonço do Lei Orçomentório Anuol ou seus

créditos odicionois.
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c) estobelecer um modelo de otençõo o soÚde, que sejo de

ocordo com os regros estobelecidos pelo Sistemo Único de SoÚde,

orgonizondo os sistemos locois de soúde, com o objeiivo de descentrolizor e

hierorquizor os oÇôes, tornondo o ocesso oos mesmos, feitos de formo

universol.

d) buscor omplior o soneomento bósico, dondo prioridode oo

obostecimento de óguo, lrotomento de esgolo, esgotomento sonitório,

buscondo sempre proteger os rios e cónegos do contominoçõo;

e) desenvolver projetos, tendo como ob.ietivo o drenogem de

oguos;

f) estobelecer medidos que reduzom os desiguoldodes sociois e

regionois, promovendo com isso o cidodonio e o respeiio oos direiios humonos

poro todos buscondo recursos que possom gorontir o desenvolvimento dos

regiões menos fovorecidos;

g) comboter o pobrezo, violêncio, fome e o exclusõo sociol,

objetivondo diminuir o onolfobetismo e promover o inclusõo sociol;

h) buscor melhoror o quolidode do espoço urbono, recuperondo

os bocios hidrogróficos, recuperondo o degrodoçõo ombientol jó existente,

buscondo o desenvolvimento ombientol de formo sustentóvel com políticos

públicos que recupere o meio ombiente.

i) gorontir e esiobelecer meios de porticipoçõo

processo de decisôes e execuçôo do odministroçõo publico

Conselhos Populores;

populor no

otrovés de

j) melhoror e omplior o rede de equipomentos pÚblicos

destinodos os otividodes de culturo, esporte e lozer, gorontindo quolidode ó

suo descenÍrolizoçôo;
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k) desenvolver otividodes, dentro do Governo Municipol, de umo

político com mois eficócio no seguronço do cidode e buscondo com isso

reduzir o violêncio no Município;

l) comboter o sonegoÇÕo e controlor os despesos;

m) estobelecer políticos publicos poro geroçôo de emprego

e rendo, dondo prioridode oo primeiro emprego, oo cooperotivismo como

tombém oo incenlivo o produçõo indusiriol;

n) melhoror e omplior o sistemo viório, ossegurondo melhor

ocesso ós rodovios, estobelecendo medidos de seguronço e conforto,

buscondo um sistemo eficiente e boroto poro o tronsporte coletivo sendo

gorontido oo cidodõo meios de locomoçõo mois seguros e de quolidode;

o) promover o desenvolvimento sociol e econômico

priorizondo os vonlogens logísticos, econômicos e hislóricos do Município

como centro de diversidode econômico oproveitondo os oportunidodes

proporcionodos pelos rodovios;

p) equilibror os finonços com o crescimento dos receitos;

q) inserir umo político hobitocionol destinodo o suprir os

corêncios no setor desenvolvendo medidos que regulorize o setor fundiório, de

comboie à especuloçõo imobiliório e oos loteomentos clondestinos;

r) estobelecer modelo de gestôo relocionodo oo gerenciomento

eficoz, no prestoçõo de serviços com quolidode no compo odministrotivo,

objetivondo volorizor o profissionol do serviço publico, suo remuneroçõo, ossim

como eliminor os desiguoldodes otrovés do constituiçõo de regime jurídico

único;

Arl. 11o. Ficom dispensodos de discriminoçõo no Plono os oções

orçomentórios cujo execuçõo restrin.jo-se o um único exercício finonceiro.
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Art. 12". Os volores que consto nos onexos desio Lei, poderõo ser

otuolizodos o codo exercício de vigêncio do Plono, no mês de Joneiro, por oto

de chefe do Poder Executivo, boseondo-se no vorioçõo ocumulodo do IGPM

de Joneiro o Dezembro do exercício onterior.

Arl. l3'. Os Progromos o que se refere o Art. l'definidos o portir

dos diretrizes gerois fixodos pelo Portorio n" 42, do Ministério do Plonejomento,

Orçomento e Gestõo, de l4 de obril de 1999, estobelece um elo bósico de

integroçôo entre os objeÍivos do Plono Plurionuol, os prioridodes e metos que

sôo fixodos no Lei de Diretrizes Orçomentórios e o progromoÇôo estobelecido

no LOA ( Lei Orçomeniório Anuol), correspondentes oos Exercícios

compreendidos pelo perÍodo do plono.

Arl. '14o. O Anexo I ( Detolhomento dos Progromos ) e Anexo ll (

Quodros Finonceiros do Administroçôo Direto), sõo portes que compleiom esto

Lei.

Arl.'15". Esto Lei enlro em vigorem l'de joneiro de 2014.

Art. '16". Revogom-se os disposições em controrio
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PreÍeilo Municipol
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